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 SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 42 - Comissão de Obras e Infraestrutura Hospitalar do Hospital 

Universitário de Santa Maria, de 01 de fevereiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados sob a presidência do Chefe da Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar, para comporem a Comissão de Obras e Infraestrutura 

Hospitalar do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM), com o objetivo é elencar e 

resolver as demandas mais importantes do Hospital, trazendo melhorias constantes que geram 

segurança aos pacientes, profissionais e acompanhantes, conforme Processo SEI nº 

23541.012801/2023-09. 

Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar – Márcia Maria Hengemühle 

Gerente Administrativo - João Batista de Vasconcellos 

Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado -  Berenice de Oliveira Cruz Rodrigues 

Chefe do Setor de Gestão do Ensino -  Ana Valéria de Almeida Vaucher 

Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital  -  Emerson Alexandre Mortari 

Chefe do Setor de Infraestrutura Física - Rodrigo de Quadros Leal 

Arquiteta Rebeca Campelo de Souza 

Engenheiro Civil  Rutinaldo da Conceição 

Engenheiro Elétrico  Tomas Cherobini Dalla Corte 

Engenheiro Clínico Odair Moreira 

Engenheiro de Segurança do Trabalho  Elson  Fernandez Cozza 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41572817&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=600058ded65f0787586e6f89976db9330021321e4fd8916b9f36edef8ead346c
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Engenheiro Mecânico Tiago Henrique Azevedo de Brito 

Engenheira Mecânica Veridiana Rodrigues Nepomuceno 

                          Membros do CCIH:  

Médico Lucas de Figueiredo Rosa 

Enfermeira Débora Luiza dos Santos 

Art. 2º Considerando o Oficio SEI nº 2/2023/COI/SUP que solicita a extinção da Comissão 

Permanente de Sinalização Interna e Externa do Hospital, sendo que as atividades da referida 

comissão serão realizadas pela Comissão de Obras e Infraestrutura Hospitalar, revoga a Portaria 

SEI nº 218/2022, de 09 de junho de 2022, da Superintendência. 

Art. 3º Revogar a Portaria SEI nº 41/2024, de 01 de fevereiro de 2024, da Superintendência. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria - SEI nº 43 - Contrato nº 003/2024 - Empresa H Strattner e Cia Ltda, de 02 

de fevereiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 003/2024, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa H Strattner e Cia Ltda, cujo objeto é a Aquisição de 01 (um) equipamento autoclave para 

o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme 

Processo SEI nº 23541.044022/2023-64. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF                                       SIAPE 

Titular Odair Moreira ***.530.530-**                    298**** 

Substituto Mauricio Nogara ***.022.210-**                    151**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48391796&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=1cc2084d5eeffbcc3d005371defe05dfab9c8d698e1d9cdc78f604a4aeace8f8
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II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF                                      SIAPE 

Titular Rafael Alves Becker ***.019.020-**                   324**** 

Substituto Rodrigo Seliprin Cezar ***.764.360-**                   235**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 



  

Nº 416  segunda-feira, 05 de fevereiro de 2024 

  7 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

17 de janeiro de 2024. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 44 - Contrato nº 002/2024 - Empresa Baumer S A, de 02 de fevereiro 

de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 002/2024, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Baumer S A, cujo objeto é a Aquisição de 01 (um) equipamento osmose reversa para o 

Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme 

Processo SEI nº 23541.043208/2023-04. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48227805&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=0fe11f6a37b099fedb6507de7b91e72e2753125de2325463bfc50a8dfbeeed22


  

Nº 416  segunda-feira, 05 de fevereiro de 2024 

  8 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF                             SIAPE  

Titular Odair Moreira ***.530.530-**          298**** 

Substituto Mauricio Nogara ***.022.210-**          151**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF                         SIAPE 

Titular Rafael Alves Becker ***.019.020-**      324**** 

Substituto Rodrigo Seliprin Cezar ***.764.360-**      235**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

16 de janeiro de 2024. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria - SEI nº 45 - Contrato nº 004/2024 - Empresa Getinge do Brasil Equipamentos 

Médicos Ltda, de 02 de fevereiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 
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Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 004/2024, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Getinge do Brasil Equipamentos Médicos Ltda, cujo objeto é a Aquisição de 01 

(um) equipamento termodesinfectora para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-

UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.055069/2023-53. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF                              SIAPE 

Titular Odair Moreira ***.530.530-**            298**** 

Substituto Mauricio Nogara ***.022.210-**            151**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome                               CPF                        SIAPE 

Titular Rafael Alves Becker        ***.019.020-**      324**** 

Substituto Rodrigo Seliprin Cezar    ***.764.360-**      235**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50725064&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=7969e583b3013c576e822e9aa76b592b9242144e03ff401158e4db9c10ee3227
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VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

31 de janeiro de 2024. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria - SEI nº 46 - Grupo de Trabalho para Elaboração de POP, de 02 de fevereiro 

de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para comporem o Grupo de Trabalho para 

Elaboração do POP, com as diretrizes a serem seguidas nas situações aos atendimentos de saúde 

dos trabalhadores deste hospital, em situação de emergência no local de trabalho, atendendo as 

orientações estabelecidas no NO nº 3/2023/DGP-EBSERH, conforme Processo SEI nº 

23541.054563/2023-09. 

Elson Fernandes Cozza - Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

Karliana Benevenuto de Lima Carvalho - Enfermeira - Saúde do Trabalhador 

Pedro Miguel Duarte - Médico - Medicina do Trabalho 

Rosangela Marques Machado - Chefe da Unidade de Urgência e Emergência 

Larissa Venturini - Enfermeira 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria - SEI nº 47 - Contrato nº 005/2024 - Empresa Bruno Oliveira Gaulio, de 05 

de fevereiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021. 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 005/2024, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Bruno Oliveira Gaulio, cujo objeto é a Cessão onerosa de espaço físico para exploração 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50618889&id_procedimento_atual=50769255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=b1930fd7134b2696db9535ba5face9c1f22c73d0638b3a52c4c80416f34c0fbc
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comercial de serviços de alimentação na modalidade de autoatendimento (vending machines) nas 

dependências do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Romário Krug Oliveira ***.973.480-** 215**** 

Substituto Rodrigo Seliprin Cezar ***.764.360-** 235**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 
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VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

31 de janeiro de 2024. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 3 LOCAÇÃO DE ESTERILIZADORA À BAIXA TEMPERATURA 

COM FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA (HUSM-UFSM), de 29 de janeiro 

de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de 

Santa Maria (HUSM-UFSM), JOÃO BATISTA DE VASCONCELLOS, de acordo com as 

competências que lhe foram conferidas pelo artigo 26, § 3º do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155, de 28 de abril de 2022, do Conselho de 

Administração, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para LOCAÇÃO DE 

ESTERILIZADORA À BAIXA TEMPERATURA COM FORNECIMENTO DE 

INSUMOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA (HUSM-UFSM), em cumprimento ao disposto no art. 

26, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

a) Odair Moreira, SIAPE 29***39, representante do Setor de Engenharia Clínica - Coordenador 

da EPC; 

b) Rafael Alves Becker, SIAPE32***54, representante do Setor de Engenharia Clínica; 

c) Claudiane Machado Krusche , SIAPE 13***28, representante da Unidade de Bloco Cirúrgico 

e Processamento de Material Esterilizados; 

Art. 3º Compete à EPC: 

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

b) Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

c) Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

d) Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
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e) Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

f) Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

g) Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

h) Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Unidade de Compras e Licitações 

(UCL). 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à UCL contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao item XIX do Anexo I do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

– RLCE versão 2.0, compete à Equipe de Planejamento de Contratação conduzir a fase de 

Planejamento da Contratação e prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor, sendo 

responsável pela elaboração do ETP, gerenciamento de riscos, TR ou PB, estudo de mercado, 

pesquisa de preços, realização de análises técnicas, além de outras atividades necessárias à 

instrução do processo de compra; 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

Portaria - SEI nº 4 Associação ou Cooperativa de Catadores, de 02 de fevereiro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de 

Santa Maria (HUSM-UFSM), JOÃO BATISTA DE VASCONCELLOS, de acordo com as 

competências que lhe foram conferidas pelo artigo 26, § 3º do Regulamento de Licitações e 
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Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155, de 28 de abril de 2022, do Conselho de 

Administração, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para CREDENCIAMENTO 

EA ASSOCIAÇÃO OU COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS 

REUTILIZÁVEIS E RECICLÁVEIS PARA REALIZAR A COLETA E A DESTINAÇÃO 

FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS 

DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS CLASSIFICADOS COMO IRRECUPERÁVEIS, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 

versão 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

a) Andres Leal Foletto, SIAPE 21***98, representante da Unidade de Patrimônio - Coordenador 

da EPC; 

b) Odair Moreira, SIAPE 29***39, representante do Setor de Engenharia Clínica; 

c) Fabiano Pereira Vicente, SIAPE 32***61, representante da Unidade de Serviços Gerais; 

 Art. 3º Compete à EPC: 

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

b) Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

c) Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

d) Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

e) Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

f) Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

g) Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

h) Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à UCL contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao item XIX do Anexo I do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

– RLCE versão 2.0, compete à Equipe de Planejamento de Contratação conduzir a fase de 

Planejamento da Contratação e prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor, sendo 

responsável pela elaboração do ETP, gerenciamento de riscos, TR ou PB, estudo de mercado, 

pesquisa de preços, realização de análises técnicas, além de outras atividades necessárias à 

instrução do processo de compra; 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSÉDIO 

Ofício - SEI nº 5/2024/CECIPA/SUP/HUSM-UFSM-EBSERH 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, torna público o Oficio com o resultado 

definitivo da votação e eleição da gestão 2023/2024 da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e Assédio (CIPA) conforme segue: 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, nos termos da Norma Regulamentadora 

NR 5 do Ministério do Trabalho e Emprego, torna público e comunica a todos os empregados 

públicos do Hospital Universitário de Santa Maria – HUSM/UFSM através deste Edital 

o RESULTADO FINAL DA VOTAÇÃO - ELEIÇÃO - CIPA/HUSM-UFSM-EBSERH - 

GESTÃO 2024-2025,  realizado de forma virtual, via Microsoft-Forms, no dia 29 de janeiro de  
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2024 no horário das zero hora e um minuto às vinte e três horas e quarenta e cinco minutos. 

O sistema eletrônico de apuração registrou 483 (quatrocentos e oitenta e três) votos, 

conforme distribuição abaixo: 

 

ORDEM NOME VOTOS 
DATA DE 

INGRESSO 
MEMBRO 

1 
Aline Cristina Langbecker - Enfermeira da 

UCI 
46 5/2/2015 EFETIVO 

2 
Arlete Loureiro Rigon - Enfermeira da 

UCMI 4ª andar 
37 11/3/2014 EFETIVO 

3 
Dionimara Damian Limana - Enfermeira 

da  Umul/Co 
29 11/3/2014 EFETIVO 

4 
Daniela Righi Schio - Tecnica em 

Enfermagem da UCIR 
28 11/3/2014 EFETIVO 

5 

Priscila Perazzollo da Silva - Assistente 

Administrativo da Unidade de Urgência e 

Emergência 

28 2/2/2015 EFETIVO 

6 
Luisiana Fillipin Onófrio - Terapeuta 

Ocupacional da Unidade Multiprofissional 
27 11/3/2014 EFETIVO 

7 
Francisca Das Chagas De Oliveira - Técnica 

em enfermagem da Ubcme 
26 10/1/2014 EFETIVO 

8 
Lícia Assunção Cogo - Fisioterapeuta da 

Unidade Multiprofissional 
25 11/4/2014 EFETIVO 

9 
Carina Gressana - Fisioterapeuta 

da UTI/UCI 
22 9/1/2014 SUPLENTE 

10 
Vera Lucia Prade Nascimento - Técnica em 

enfermagem da UCIR 
21 12/1/2016 SUPLENTE 

11 
Merielen Saldanha Martins - Assistente 

administrativa da UPDE 
21 9/2/2022 SUPLENTE 

12 
Daniele Depra Ilha Lucas - Enfermeira 

da UBCME 
17 4/1/2015 SUPLENTE 

13 
Luiz Eduardo Da Motta Recktenwald 

- Enfermeiro Assistencial da USME 
17 3/2/2015 SUPLENTE 

14 
Leila Goreti Beltrame - Técnica em 

enfermagem do  Centro cirúrgico 
15 9/1/2014 SUPLENTE 

15 
Augusto Rigão Gündel - Técnico em 

Análises Clínicas da UACAP - LAC 
15 7/3/2023  

16 
Patricia de Oliveira Ramires - Técnica em 

enfermagem da Uti pediátrica 
13 2/2/2015  

17 

Elvio Adilio Serpa - Farmacêutico da 

Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação 

Farmacêutica 

12 1/7/2022  

18 
Ana Maria do Nascimento Neves - Técnico 

de Contabilidade da UFAC 
11 10/4/2023  
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HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM – EBSERH 

 

19 
Rejane Reis Dos Santos - Técnica em 

enfermagem da  Ucir 
10 9/1/2014  

20 
Lisane Silva Ferraz - Técnica em 

Enfermagem do C.o. 
10 8/1/2019  

21 
Marcella Simões Timm - Enfermeira 

assistencial do  Centro obstétrico 
10 1/4/2021  

22 
Roberta Rosa Segatto - Técnica em 

Enfermagem da UUE 
9 11/3/2014  

23 
Gabriela Gomes Barasuol - Farmacêutica da 

Farmácia de dispensação 
9 10/3/2022  

24 
Sandra Nair da Rosa dos Santos - Técnica 

em enfermagem da UCI 
8 10/1/2014  

25 
Carolina Da Silva Ardenghi Cereta 

- Tecnica em Enfermagem da UUE 
6 11/3/2014  

26 
Candice Kemmerich - Técnico em Análises 

Clínicas do Laboratório 
6 10/10/2022  

27 
Taiane de Macêdo Gondim - Biomédica do 

Laboratório de Análises Clínicas (LAC) 
5 2/2/2023  


